
COMARCA DA CAPITAL 

TERCEIRA VARA EMPRESARIAL 

PROCESSO N° 0280563-14.2Ó08.8.19.0001 
(2008.001.277766-8) 	 - 

FALÊNCIA DE: CARAVELLO S.A..~RETORA DE CÂMBIO: 

• 	. 

 

EDITAL . . do 	art. 	99, 	inciso XII, 	parágrafo 	único da. -  Lei 'de.'.  
Falências n° 11.10112005, com o prazo de 1'5 (quinze) dias *  
ciência de terceiros interessados, na forma abaixo.  

-A Doutora Natascha Maculan Adum Dázzi, Juiz de Direito da 	' 
Terceira Vara Empresarial do Comarca" dás Capital, do Estado do 
Rio de Janeiro: FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem 	interessar possa, que foi decretada ..à 
por este Juízo em 16 de abril de 2010 a,falência. de CARAVELLO 
S.A.. CORRETORA_ 	CÂMBIO, constando dos autos como . DE - 

- 	credor MOISÉS -  BOUTROS KHOURI, tudo` de acordo e nos 
termos 	da 	sentença - a 	seguir 	transcrita: 	"... 	SENTENÇA  

- CARAVELLO S.A CORRETORA DE, CÂMBIO è CARAVELLO 
S.A DISTRIBUIDORA'DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

ambas em 	liquidação extrajudicial; representadas 	pelo Sr. " 
Moisés Boutros Khourieu, que -propôs a AÇÃO DE AUTO - . ` 
FALÊNCIA, com base.no  art. 105, da Lei 11.101.105, objetivando: . 	= 

. a decretação de suas quebras. Alegam, em síntese,,terem ,sido 
decretadas ias liquidações extrajudiciais das Confitentes, acima 
apontadas, pelos Atos PRESI 1.126 e.1.127, de 07 de fevereiro 
de 2007, emitido pelo . Presidente do Banco Central do Brasil, 
publicado :no Diário-Oficial da União, em 0910212007., Aduz,- o' 
Liquidante Extrajudicial (Moisés Boutros ,Khouri), nomeadò:pélo 
Banco - Central do Brasil, nos termos'da alínea "b", do art.21, da', 	•; "; 
Lei 6.10i24174, , que através das' cartas DELIA/GTRJA-2008100584 • . 
e -2008/0Ò585, 'de 1 01d4/2008,, emitidas pelo Departamento de 

,_ LL Liquidações Extrajudiciais, foram autorizados os pedidos de Auto. ' 
' Falência`das ~confitentes- CARAVELLO _S,A CORRETORA DE 

-CÂMBIO -E DA_ CARAVELLO S.A. DISTRIBU'IDORK DETITUL'OS ~  ' 	;  ,  ` •;  
E VALORES MOBILIÁRIOS,. levando-se em .conta o relatório 
apresentado +em 3110712007. O Liquidante Extrajudicial instruia 
inicial . com os documentos estabelecidos no art.105 •_da 'Lei, - 

~ . acostados às f1s.161741 e 3211291 dos respectivos autos,. entre 
J eles as. relações nominais dos ,  credores.. Despachos. de fls. 745 e 

1294 dos" respectivos, autos concederam vistas à Curadoria.de  



TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedades empresariais, 
 

-
com sede na Av.. Treze de Maio, n° 33, Bloco "A", sala 2402, 
3009'e 3011'-Centro,i nesta cidade,_ CGC N°03,136.334/0001-85 
e 33.767.6910001-98, respectivamente: -  .Constam-.como _._ 
sócios-acionistas e à épocá da.gilebra: VICENTE CARAVELLO 

- FILHO, brasileiro, casado em regime de,comunhão parcial de 
bens, economista, portados da carteira de identidade n° -  
1251511-1,  expedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o número 
026.045.317-04,' residente e domiciliado . à Rua Igarapava, n° 
901401, Leblon ;  nesta cidade, na qualidade de sócio controlador 

- da Confiténte..2; LIBERO CARVAVELLO, brasileiro, casado em 
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da 
carteira'de identidade n° 1743548-8, expedida pelo IFP e inscrito 
no CPF. sIoS o número 006.666.707-06, residente e domiciliado à 
Rua Gomes Carneiro, . n° 661301, Ipanema, nesta Cidade. 

S. 	 Apresentem os falidos, no prazo de 5 (cinco) dias, a relação . 
nominal dos credores com respectivos endereços, 'importância, 
natureza e classificação dos créditos, caso não conste dos autos, 

{ sob pena de, desobediência. Os credores deverão apresentar ao 
Administrador Judicial as habilitações ou impugnações de crédito, 
no prazo dê 15 (quinze) dias após a publicação. do primeiro edital 
com esta decisão'e a relação de credores, no diário Oficial. Ficam 
suspensas todas as ações e execuções contra as falidas, com a 
ressalvadas ações que demandarem quantia ilíquida, as quais 

J  prosseguirão no juízo no qual tiverem em trâmite. Fica permitido 
pleitear junto ao Administrador Judicial habilitação, exclusão ou 
modificação de .créditos, derivados da relação de trabalho, mas 
as ações de natureza trabalhista, 1  inclusive as impugnações, 
serão . processadas perante, a justiça .especializada , até a 
apuração do respectivo crédito. Fica proibida a prática de 

_qualquer ato de disposição ou oneração de bens das falidas que 	, 
dependerão de prévia autorização judicial e do Comitê, se ' 
houver, ressalvados os bens cuja_venda faça parte das atividades 
normais do devedor, quando autorizáda'a continuação provisória. 
Oficie-se à Junta Comercial do Rio de janeiro JUCERJ, para 
anotação junto. aos ;registros -dos respectivos devedores à 
expressão 'falido", na data da quebra é da inabilitação,,Oara o -
exercício das atividades empresariais a partir desta sentença, até. 
a extinção das obrigações. Oficiem-se aos órgãos_e repartições _ 
públicas e outras entidades para que informem sobre a existência 
de bens e direitos das falidas.. Nomeio. Administrador, Judicial o ' 
Dr. Raimundo - Paulo~dos-Sántos,- que -deverá _ proceder, à 
arrecadação dos , bens, tão logo assine o Termo de Compromisso: 
Fixo o termo legal da falência no sexagésimo dia útil anterior ao 
primeiro protesto por falta de ,  pagamento. Proceda-se ao lacre 
do(s) estabelecimentos) comercial (ais) 'das falidas. Publique-se,: 
o edital de notificação com a íntegra desta sentença e a .relação ' 
de credores. Cumpram os sócios, em 24 (vinte e quatro) horas, 
as obrigações que lhes ,  são impostas pelo artigo 104; da Lei 





• 
1 

- 	11.10112005, sob pena de, desobediência. Comunique_ , por via 
postal , às Fazendas Nacional , Estadual e Municipal, -para que. a 

;. tomem ciência desta sentença:'Expeçam-se os ofícios de praxe e R 
:dê-se -ciência 	pessoal ' ao 	Ministério 	Público.' Dê-se 	ciência  
pessoal ao Ministério Público - Curadoria de Massas Falidas 

— - -- 	P.R.I. Rio de Janeiro, 16 de abril de 2010. MIRELLA LETIZIA 
GUIMARÃES VIZZINI 'JUIZ DE DIREITO.  

RELACÃO DE CREDORES  ' 

CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS :  

BANCO CENTRAL DO BRASIL- R$ 85.567,64 
Av.=Presidente Vargas, 730, 23 1  andar, Centro'- RJ 

-TOTAL 	 R$ 85.567,64 - - 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA UNIÃO 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - R$ 1.662,32 

' CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA-INSS - R$ 2.196,31. ' 
~. PIS'RECEITA BRUTA R$ 1.518,81COFINS - R$9.793,13' 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - R$ 3.625,12, 
OUTROS CRÉDITOS/INSS PATRONAL R$ 14.862,75 
SUBTOTAL 	 R$ 33.658,44 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO MUNICIPIO .. 	 , 
J IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS - R$ 7.563,03 
SUBTOTAL 	 R$7.563 903 
TOTAL 	 R$ 41.221 947 	; 

- --,CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS ; 	 - 

BANCO CENTRAL DÒ BRASIL - R$ 277,59 , 
. Av. Presidente Vargas, 730, 23 0  andar, Centro - RJ . 	. 

M.A.R.C.A -- CONSUL. E.
' 
 ASSES. S/S LTDA

. 
	- R$ '145,23 

Rua Cardoso de Almeida, 60, conj.133, Perdizes, São Paulo-SP 
PAPELMÁTICA - COMÉRCIO DE PAPELARIA, .MATERIAL DE  
LIMPEZA E INFORMÁTICA --R$ 322,33  

- - 	Av. Gomes Freire, 196, - Salão 101 B, Parte, Centro, RJ: - 
- UNIBANCO-UN IÃO DOS BANCOS BRAS. S.A - R$ 38.224,09 

~Av: Rio Branc~, 123; -I,olá, Cëntro; Rio de Janeiro 	RJ `  
- TOTAL .` t  ` : 	R$ 38.960,24 

' CRÉDITOS SUBORDINADOS  

CARAVELLO S.A. DTVM ' ÈM 'LIQ. EXT. _ R$ 419.036,02 	' 
Av. 13 de Maio, 33, sala 3009Centro, Rio de Janeiro - RJ 
TO T AL• 	 R$ 419.036902 	imo; 



TOTAL DO QUADRO 	'R$ 584.794,37 
E para que chegue ao conhecimento dos Ànteressadõs e rins de 

direito é expedido o presente edital.que será afixado- nó-lugar de - ,_ 
--- 	- - costume e publicado na - forma: da lei.-  Ciente de -que este 'Juizo, 

funciona na Áv. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina Central, sala 713, 
Centro, Rio de Janeiro, aos treze•dias do mês de setembro do 
ano de 'dóis mil.é doze.. Eu Lúcia -Rivonete-Trindade--Soares . --
Técnico de Atividade Judiciáão - Matr. 01/5280 o digitei eu André 
Luiz Seriz de.Carvalho - Escrivão - Matr. 61/15915 o subscrevo .e 
assino .por ordem do MM. Dr. Juiz de' Direito. (as) André Luiz 
Seriz de Carvalho - Escrivão:  

Certifico e dou fé que o edital abaix as 	5
➢

JERnJ 1112012d do NE .
do dia 141091201227776)  foi 

publicado (a) eu 18!0912012, na(s) 

COMARCA 1A CAPITAL TERCEIRA VARA EMPRESARIA
LIPROC doS art. 999 0 iociso XIIB parágrafo daieo da lleil deó Fal2nciasC nA D  

E: CARAVELLO S.A. CORRETORA DE CAMBIO. 
11.10112005, com a prato de 15 (quln10 dias "para 

ciênc ia d  eira r Vara Empresarial  dosComarcamdaaCapital do Estado 
Doutora Natascha Macalan Rdum Daui, Juiz 

doiRio d
e 
etjan 

janeiro. FAZ 
SABER 

 eu 1qudeoabriledee20)OtalfalEncia deeCARAVELLO1S.A. CORRETORA e DE CAMBIO, r constand o  

e 

f 	a seguir transcrita ,  
dos autos como credor MOISES DOUTROS XROURI, tudo 

e  acSrAQBI5iR1BUI ➢ ORA ➢E TITUL 5a E VALORES MOBILIÁRIOS , ambas
nos termos da 

SENTENSR CARAVELLU 5. 4  CORRETORA DE CAMBIO e  CARAV 	 ~ r  DISTRIBUIDORA 	ad 	eren  nc e ~ STn ja ~pyrtp 

~n~ lieuiaarrn - nv ~ nixai rinl rocrnznn l~
d,c_u t Cr h ~¢4t~~̀ 	 _, 

Cmmt. Processo Na: 0280563-14.2008.9.19.00 01  (2008.001.217766-8) . 

com base no art. 105, da Lei 11.101/05, objetivando a decretaçto de suas quebras. Alegam, em síntese, terem sido 

t
decretadas as liquidaçAes ertrajuditiais das Confitentes, acima apontadas, pelos Atos PRESI 1.126 e 1.127, de 07 

	_ 

de fevereiro de 2007, emitido pelo Presidente do Banco Central do Brasil, publicado no Diário Oficial da Umito, 

era 09/02/2001. Aduz, v Liquidante Extrajudicial (Moisés ROR 	Cbouri ), nomeado pelo Banco Central do Brasil, 

nos tesos da alinea'b', do art.2f, da Lei 6.024174, que através das cartas DELIO/BTRJR-2008100
584  e 2008100585,  

de 1010412008 9 
 emitidas pelo Departamento de Liquidaçtes Extrajudiciais, foram autorizados os pedidos de Auto  

~ Faléncia das confitentes CRRRVELLO 5. 	
5 E VALORES R CORRETORA DE CAMBIO E DA CARAVELLO S.A DISTRIBUIDORA DE TITUL0  

MOBILIÁRIOS, levando-se em conta o relatório apresentado em 3110712007. 0 liquidante Extrajudicial instrui a 

inicial coa os dacweatos 
estabelecidos no art.105 da Lei, acostados as fis.161141 e 3211291 dos respectivos 

autos, entre eles as relioes nominais das credores. Despachos de tis. 745 e 1294 dos respectivos autos 
rrucesso ir: uT80563-14.200@.8.19.0001 (2008.001.277766-@) 

processos em epigrafe )  que tramitavam em separado, objetivando a decretaçto simultânea da quebra de ambas as 	1  a  
companhias, uma vez que integrantes do mesmo grupo, o que foi deferido. 0 Ministério Pdblico, ás tis. 7501751 e 
f1s.130111302, opinou pelo acolhimento da confissto de Faléncia, indicando para a funçto de administrador 
judicial o Ir. Raimundo Paulo dos Santos. 0 Liquidante Judicial manifestou-se sobre a Parecer Ministerial, ás 
fis.755 e 1304 dos respectivos autos, demonstrado concordância com o mesmo. As Confitentes ás tis. 7571761 e 

130811312, comunicaram a destituiçto do Sr. Moisés Doutros Kóouri da funçto de Liquidante Extrajudicial, tendo 
-sido substituído por Osmar Brasil de Almeida, de que teve ciéncia do Ministério Público . E 0 RELATORIO. PASSO A 

C 	DECIDIR. 0 pedido de faléncia foi formulado com base no artigo 105 1  da Lei 11.10112005 9  no qual dispee que o 
' 	 devedor em crise económica-financeira que julgue oto atender aos requisitos para pleitear sua recuperaçio 

	

--~ - 	 judicial deve rá requerer  ao juíz o  sua faléncia , expondo =as_razDes~a~ npossihilidade de prassegnime nto da 	 — 
Cont. Processo W: 02@D563-M.200B.8.19.OD01 (2008.001.277766-8) 	 ! 

	

w 	 concederam vistas á Curadoria de Massas Falidas. A f1.12% o Membro do Parquet requereu o apensamento dos 
processas em epígrafe, que tramitavam em separado, objetivando a decretaçto simultânea da quebra de ambas as 	, 
companhias, uma vez que integrantes do mesmo grupo, o que foi deferido. 0 Ministério Pdblico, ás tis. 7501751 e 
fls.130111302 9  opinou pelo acolhimento da confissio de Faléncia, indicando para a fuaçto de administrador 
judicial a ➢ r. Raimundo Paulo dos Santos. 0 Liquidante Judicial manifestou-se sobre o Parecer Ministerial, ás 
fls.755 e 1304 dos respectivos autos, demonstrado concordância com o mesmo. As Confitentes ás fls. 7571761 e 

	

'- 	 130811312, comunicaram a destituiçto do Sr. Moisés Boutros Rhouri da funçto de Liquidante Extrajudicial, tendo 
sido substituído por Osmar Brasil de Almeida, do que teve ciéncia do Ministério Público. E 0 RELATORIO. PASSO R 

1 1ECIDIR. 0 pedido de falencia foi formulado com base no artigo 105 5  da Lei 11.10112005, no qual dispte que o 
devedor em- crise económica - financeira que julgue mto atender aos requisitos Rara pleitear sua reco era 2o 



Cont. Processo C: 0280563-14.2008.8. 0001 (2008.001.217
766-8 ) 

judicial deverá requerer ao juíza sua  falên cias
alar 

expondo as  dasOmassasliquidandas,daosefundamentosedao da 
atividade empresarial . Confessa o  Administ rador 	 ~ . 	yforjes 

insufic iência patrimonial, gr av e 
 elao lo de partn  rmasIes,cietária, figurando  c

1 canfiteuterCaravellu 5.4 DTVM

bas  

l as liquidandas mantêm entre 	ç 

como controladora da corretora de cteb'o'Co moministraçlo dasoin5tituiOes 

Púb licas 
	destaca a0tliquidante as

em seu 

'Dentre as irregularidades na Conduç 

+ 	simulaSCes de dados e informaç0ee s f0ici{¡
imOnia contábilddaecmrretoraldeecámbioaem„ Oitenta  e trésa  por 5 cento s  u ez e 

após ajustes realistas, reduur 	P 	
onfessa 

-J  ~ ` •~ 
um estado de perda de capital da Comfiante 2 da ordem de Rf2 395.199

, 73 (dois ulhDeS , trezentos e noventa cinco 	i 

• Cnm~ L 	enresent~mje l~oal da5 ~e0gerebtesrC 

• 	rui,._ce0ias_noveo_ta_e.0ov ~r~Ats.~~atenla-e~~~lA - 	~ t°'_"°"~ 	_ _„- .. _ a 	~  ~ 	 ~ 	 , 

Gomt. Processo N': 0280563-14.2008.8.19.0001 (2008.001.277766-8)
as 

~ • 	 estado de insolv ência s exponddido histórico da  resa, 
	entidades em liquidaçle extrajudicial  que 910 

Trata-se, em realidade, de  pedido  

apresentam ativos suficienteobef tmp0e
~ se meacolhimentoedadpreienslo , an te casd  evidências ~ de insolvência 

-' Examinando a documentaçlo ap resentadas  

apresentadas pelos Requerentes , que cumpriram integralmente a regra dos artigos 97 9  I e 105, ambos da Lei 

11.101105, consoante bem assinalou o dam;oArepresentante 
 oMBIOzEtDE1CARAVELlO S Al~  DISTRIBUIDORA  DE TITULOSS E 

16hoBaio horas , A FALFNCIA DE CARAVELL 	 o 	' ' sala 2402 3009 e 

VALORES NOBILIARIOS, sociiedaCGC 
tPp035136a334/0001585ee 33 .167?039/ 0001„98,  respecti v amente . Constam Como 	̀ 

3011 3  Centro, nesta cidades 	
R V~LL IyMp ra ig , çasadá_em regi ~e de comunhlQ oarci.al~~

i ad o e  
,sócios-acionistas e  11Kuja 0u .d  

ti 	Cont. Processa r: 0280563 -
14.2008.8.19.0001 (2008.001.217166 -8)  

;

de bens, economista, portador da carteira de identidade e° 1251511-1, expedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o 

_( 	̀ 	número 026.045.317 -04 9  residente e domiciliado á Rua Igarapava , n° 901401 5  Leblon , nesta cidade , na qualidade de 

controlador da Confiteote 2; LIBERO CARVAVELLO , brasileiro , casado em regime de comunhão universal de bens, 

e n° 1743548 -8, e üdad xpedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o número 
empresário, portador da carteira de iden 

	t 

	

te e domiciliado á Rua Games Carneiro , n •  66/301, Ipanema , nesta Cidade . Apresentem os 	
y. t 

006,666.707-06, residem 	 ì 

falidos , no prazo de 5 (cinco ) dias, a relaçlo nominal dos credores com respectivos endereços , impmrtlncia, 

natureza e ciassificaçlo dos créditos , caso nlo conste dos autos , sob pena de de5obedi @ncia . Os credores  dever  

apresentar ao Administrador Judicial as babilitaç0es ou impugnaçees de crédito , no praza de 15 (quinze ) dias após 

a publicaçlo do primeiro edital com esta decislo e a rela lo de credores no diário Oficial. Ficam suspensas 
• 	 ç  

todas as a nes e 
primeiro 

 e  Contra e falidas , com a ressalva das gç es que demandarem quantia ilíquida a5 quais 

Comt. Processo N°: 0280563-14.2008.8.19.0001 (2008.001.277766 -e) 	 = 

z pr055eguirlo no juizo no qual tiverem em tramite . Fica permitida pleitear junto ao Administrador Judicial 

habilitaçlo, excluslo ou modificaçlo de créditos, derivados da relaçlo de trabalho, mas as açDes de natureza 

trabalhista , inclusive as impugnaçbes , serio processadas perante a justiça especializada até a apuraçlo do 
respectivo Crédito. Fita proibida a prática de qualquer ato de disposiçlo ou oneraçlo de bens das falidas que 
dependerlo de prévia autorizaçlo judicial e do Comité, se houver, ressalvados ci  bens Cuja veada faça parle das 

atividades no rm ais do devedor, quando autorizada a continuaçlo provisória . Oficie-5e á Junta Comercial do Ria de 

janeira - JUCERJ, 
paraanataçlo janto aos registros dos respectivos devedores á expresslo ' falido', ma data da  

quebra e da inabilitaçlo para o exercício das atividades empresariais a partir desta sentença, até a eztinçla das 
6  obrigaç0es . oficiem-

se aos órglos e repartiSbes públicas e outras entidades para que infamem sobre a existência 
Nnapio Administrador Judicial a ➢ r. Raimundo Paulo dos Santos, que deverá 

Cont. Processo N• : 0280563-14.2008.8.19.0001 (2008.001.277766-8) 

1  proceder á arrecadaçlo dos bens , tio lago assine o Temo de Compromisso . Fixo o temo legal da falência no 

f  sexagésimo dia útil anterior ao primeiro protesto por falta de pagamento. Proceda se a0 lacre do(s) 	 \ 

J 

 

estabelecimento(s) comercial ( ais) das falidas . Publique-se o edital de notificaçlo com a integra desta sentença- 	, 

„e a relaçlo de credores . Cumpram os sócios, em 24 (vinte e quatro ) horas, as obrigaç0es que lhes 510 impostas 	ì 

pelo artigo 104 9  da Lei 11.101 /2005, sob pena de desobediência . Comunique , por via postal , ás Fazendas Nacional, 	!. 

Estadual e Municipal , para que tomem ciência desta sentença. Expeçarse os ofícios de praxe e d@ se ciência 
~ . 

pessoal ao Ministério Público . D@-se ciência pessoal ao Ministério Público - Curadoria de Massas Falidas. P.R.I. 

- 	 Rio de Janeira , 16 de abril de 2010. MIRELLA LETIZIA GUIMARÃES VIZZINI JUIZ DE DIREITO. ' RELAÇRO DE CREDORES 

CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS BANCO CENTRAL DO BRASIL - R4 85.567,64 Av . Presidente Vargas , 730 9  231  andar , Centro - 

RJ T 0 T A L 	 R$ 85.567 5 64 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DA ÀH 



a 

PODER JUDICIÁRIO 

Comt. Processo C: D280563-14.2008.8.19.0001 (2008.001.271166-8) 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - Rf 1.662 0 32 CONTRIBUIÇÁO PREVIDENCIARIA-INSS - R4 2.196 9 31 PIS RECEITA BRUTA -
R4 1.518 9 81COFINS - R49.793 9 13 CONTRIBUIÇAO SOCIAL - Rf 3.625,12 OUTROS CREDITOS/INSS PATRONAL R4 14.862 9 75 
SUBTOTAL 	 Rf 33.658,44 CR€DITOS TRIBUTÁRIOS DO MUNICIPIO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS - Rf 
7.563 3 03 SUBTOTAL 	 Rf 7.563,03 TOTAL 	 Rf 41.221 9 47 CREDITOS 
DUIROBRAFARIOS BANCO CENTRAL DO BRASIL - Rf 277,59 Av. Presidente Vargas, 730 5  230 andar, Centro - RJ M.A.R.C.A -
CONSUL. E ASSES. S/S LTDA - Rt 145,23 Rua Cardoso de Almeida, 60 9  coni.133, Perdizes, Sto Paulo-SP PAPELMATICA -
COMERCIO DE PAPELARIA, MATERIAL DE LIMPEZA E INFORNATICA - Rf 322 9 33 Av. Somes Freire, 96 1  Salto 101 B,- Parte, 
Centro, RJ UNIBANCO-UNIRO DOS BANCOS BRAS. 5.4 - Rf 38.224,09 Av. Rio Branco, 123, loja, Centra, Rio de Janeiro - 
RJ T 0 T A L 	 R$ 38.969 9 24 CREDITOS SUBORDINADOS CARAVELLD S.A. DTVM - EM LIO. EXT. - 
R4 419.036.02 Av. 14 de Maio. 33. sala 3009Centro. R.io_de_Janeiro - RJ -T 0 T A L  

Comt. Processo C: 0280563-14.2008.8.19.0001 (2008.001.277166-8) 
Rf 419.036,02 TOTAL DO QUADRO 	 R4 584.194,37 	E para que chegue ao conhecimento dos 

interessados e fins de direito é expedido o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na 
forma da lei. Ciente de que este Julio funciona na Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina Central, sala 713, Centro, 
Rio de Janeiro, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e doze. Eu Lucia Rivonete Trindade Soares - 
Técnico de Atividade Judiciário - Katr. 0115280 o digitei em André Luiz Seriz de Carvalho - Escrivto - Matr. 
01/15915 o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr. Juiz de Direito. (as) André Laiz Seriz de Carvalho - Escrivto. 

RJ, 181912012. 	01125998 - Bladston Mello Camacho N 

o 

1 

7535-651-0292 



Certifico e dou fé queea ditai abaixa, foi remetido(a) para o DJERJ no expediente do dia 14/09/2012 e foi _ 
	

- 
publicado(a) eu 1910912012, na(s) folha(s) 15 da ediçto: Ano 5 - n °  1212012 do DJE. 

r 	 COMARCA DA CAPITAL TERCEIRA VARA EMPRESARIAL PROCESSO N° 0284563-14.2048.8.19.4001 (2048.001.277166-8) FALENCIA D
~ ' •_ 	D . -~  

E. CARAVELLO S.A. CORRETORA DE CAMBIO. 	EDITAL da art: 99 1  inciso XII, parágrafo único da lei de Falências n° 	i 
11.10111045 9  cum o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de terceiros interessadas, na fona abaixo. 	A 
Doutora Matascha Maculan Adum Dazzi, Juiz de Direito da Terceira Vara Empresarial do Comarca da Capital do Estado 

I 	_ 	̀ . J do Rio de Janeiro. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar passa, que 	, 
foi decretada por este Juízo em 16 de abril de 2010 a falência de CARAVELLO S.A. CORRETORA DE CAMBIO, constando 
dos autos como credor MDISES DOUTROS XNOURI, tudo de acordo e nos termos.da-sentença a seguir_ transcrita: '... 

1 

	

	SENTENO CARAVELLD S.A CORRETORA DE CAMBIO e CARAVELLO S.A  -DISTRIBUIDORA  - DE  -TITULOS E -VALORES -MOBILIÁRIOS - ambas  — 
em li uzda to extrajudicial representadas elo Sr . Moisés Boutros Xhourieu Y  ~~ 	4 	ç 	 ~ 	P 	p 	 ,que propds a AÇÃO DE AUTO FALENCIA,  

1. 

	

	 C 
 

CoR fã Protesso : 280fd3=)Ì.2008..1  
com ózse no art. 105, da Lei 11.101105, objetivando a decretaçto de suas quebra ¢. Al---  em síntese, terem sido 	 ' 
decretadas as liquidaç0es extrajudiciais das Confitentes , acima apontadas, pelos Atos PRESI 1.126 e 1.127, de 07 
de fevereiro de 2007 9  emitida pelo Presidente do Banco Central do Brasil , publicado no Diário Oficial da Unito, 
em 0910212007. Aduz, o Liquidante Extrajudicial ( Moisés Doutros Xhouri ), nomeado pelo Banca Central de Brasil, 
nos termos da alínea 'b', do art . 21 9  da Lei 6.024174 1  que através das cartas DELIRIGTRJA-2008100584 e 2008100585 9  
de 10/0412008 , emitidas pelo Departamento de Liquidaçees Extrajudiciais , foram autorizados os pedidos de Auto  
Falência das confitentes CARAVELLO S . A CORRETORA DE CAMBIO E DA CARAVELLO S.A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, levando -se em conta o relatório apresentado em 3110712007. 0 Liquidante Extrajudicial instrui a 
inicial com os documentos estabelecidos no art . 105 da Lei, acostados ás fls.161741 e 3211291 dos respectivos 
autos, entre eles as relaçóes nominais dos credores . Despachas de fls . 745 e 1294 dos respectivos autos 

• 	 Lomí: rrucessb Ir: ucuua6f sauud .6aY:b0e1"{Yb08:gO1.1177bb-8) 	 - 

concederam vistas á Curadoria de Massas Falidas. A fl.1296 o Membro do Parquet requereu o apensamento dos 
processos em epígrafe, que tramitavam em separado, objetivando a decretaçto simult8nea da quebra de ambas as 	k 	. 
companhias, uma vez que integrantes do mesmo grupo, o que foi deferido. 0 Ministério Público, ás fls. 7501751 e 

r 	f1s.130111302 9  opinou pelo acolhimento da coefissto de Falência, indicando para a funSlo de administrador 
judicial o Dr. Raimundo Paulo dos Santos. O Liquidante Judicial manifestou-se sobre o Parecer Ministerial, ás 	l 
fls.755 e 1304 dos respectivos autos, demonstrado coecord2ncia com o mesmo. As Confltentes ás fls, 7571761 e 	" 
130811312, comunicaram a destituiçto do Sr. Moisés Doutros Xhouri da funçto de Liquidante Extrajudicial, tendo 
sido substituído por Osmar Brasil de Almeida, do que teve ciência de Ministério Público. E 0 RELATORIO. PASSO A 
DECIDIR. 0 pedido de falência foi formulado com base no artigo 105, da Lei 11.10112005 9  no qual dispêe que o 
devedor em crise econumico-financeira que julgue não atender aos requisitos para pleitear sua recuperaçto 	¡; 

mim 

' Coet. Processo )h: 0280563-14.2008.8.19.0001 (2008.0Òi.21776b-8) 
judicial deverá requerer ao juízo sua falência, expondo as razoes da impossibilidade de prosseguimento da 	.. 
atividade empresarial. Confessa o Administrador a falência das massas liquidandas, aos fundamentos da  

Í insuficiência patrimonial, grave violaçto das nonas bancarias e fartes indícios de bancarrota criminosa. Ambas 
as liquidandas mantêm entre si relaçto de participaçto societária, figurando a confitente Caravello S.A DTVM, 
como controladora da corretora de ctmbio. Como bem dito pelo Ministério Público, em seu brilhante parecer: 
'Dentre as irregularidades na conduçto da administradoo das instituiçtes financeiras, destaca a Liquidante as 
simulaçtes de dados e informaçees fictícias constantes da escrituraçto e dos balanças das liquidandas, os quais, 
após ajustes realistas, reduziram o património contábil da carretara de c8mbio em oitenta e três por cento, e a 
um estado de perda de capital da confiante 2 da ordem de R$2.395.199,73 (dois milhtes, trezentos e noventa cinco 

mil, cento e noventa e nove reais, setenta e três),' Com efeito, o representante legal das Requerentes confessa o 

Coet. Processo N': 0280563-14.2008.8.19.0081 (2008.001.277166-8) 	 " 
estado de insolvência, expondo o histórico da empresa, as causas da quebra e a situaçto atual de seus negócios. 
Trata-se, em realidade, de pedido de Auto Falência formulado por entidades em liquidaçto extrajudicial que oto 
apresentam ativos suficiente para cobertura de, pelo menos, metade do valor dos créditos quirografários. 
Examinando a documentaçto apresentada, imp0e-se o acolhimento da pretensto, ante as evidências de insolvência 
apresentadas pelas Requerentes, que cumpriram -integralmente-asegra-dos artigos 91, I e 105, ambos da Lei 
11.101105, consoante bem assinalou o douta representante do Ministério Público. Pelo exposto, DECRETO hoje q  às  

16h08min horas, A FALENCIA DE CARAVELLO S.A CORRETORA DE CAMBIO E DE CARAVELLO S.A - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, sociedades empresariais, com sede na Av. Treze de Maio, n° 33, Bloco 'A', sala 2402, 3009 e 
3011, Centro, nesta cidade, COC N° 03.136.33410001-85 e 33.767.03910001-48, respectivamente. Constam como 
sócios-acionistas e á época da quebra: VICENTE CARAVELLO FILHO, brasileira, casado em regime de comunhto parcial 



Comi. Processo N° 	0284563-14.2808 8 14 4001 	211762-8) 
a sob 

identi 041 [` 
C li   

de bens, economista , portador da carteira de identidade n° 1251511 1, expedida pelo IFP e inscrito 0o 	ff 
na qualidade de 

número 026.045.317 -04 1  residente e domiciliado á Rua Igarapava, n° 94 1401 9  Leblon , nesta cidade, 
regime de comunhão universal de bens, 

sócio controlador da Confitente 2; LIBERO CARVAVELLO, brasileiro, casado em 	
I, 

1743548-8, expedida pelo IFP e inscrito no CPF sob o numero  
empresária , portador d a carteira de identidade n° 

66(301 3  Ipanema , nesta Cidade. Apresentem os 
006.666.707 -06, residente e domiciliado A Rua gomes Carneiro , n• 

dias, a relação nominal dos credores com respectivos endereços, importância, , 
falidas, no prazo dei (cinca) 

dos 	casu não conste dos autos , sob pena de desobediência. Os credores deverão 
• 	 natureza e classificação 	créditos , 

Administrador Judicial as habilitaç7es ou impugnaçbes de crédito, no prazo de 15 ( quinze ) dias após 
apresentar ao 

edital com esta decisão e a relação de credores , no diário Oficial. Ficam suspensas 
~ . 	a publicação do primeira 

contra as falidas , com a ressalva das aç4es que demandarem quantia ilíquida, as quais 
- 	 fadas as açbes e ezecuç4es 

1 Comt. Processo N°: 0280563-14.2088.8.14.0401 (2008.001.277766-8) 
Fica 	pleitear junto ao Administrador 

s5equirâo no juízo ao qual tiverem em trâmite , 	permitido na tureza s as açtes de na pn 	
de 

de 	derivados da relação de trabalho , ma \ 

babilitaçâo , exclusão ou modificação 	créditos , 
perante a justiça especializada até a apuração do 

trabalhista, inclusive as impugnaç4es , serão processadas 
de 	ato de disposição ou eneraçâo de bens das falidas que 

respectivo crédito. Fica proibida a prática 	qualquer 
do Comitê, se houver, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 

dependerão de prévia autorização judicial e 	 al do Rio de 
provisória . Oficie - se á Junta Comerci 

normais da devedor , quando autorizada a continuação 
atividades na 	

~ a 	das junta aos rE _ 	 janeira - JUCERJ , parra  anota520 	 extinção 
 exercício dasxatividadesrempresariaiseapartirádesta sentença ,z até 

e da imabilit çâo p 	 iofonem sobre a existência quebra 	 *, 

! 	 obrigaçbes . Oficiem-se aos drgâos e repartistes públicas e outras entidades para que 
Dr. Raimundo Paulo dos 	o~ sgoe deverá 

istrador Judicial a 	
~ Èt  

de ben s e direitos  das falidas .  Nomeia  Admin
nt- 

Cont. Processa N°: 0280563-14.2008.8.19.0041 (2008.001.2777661) 
' proceder A arrecadação das bens , tio logo assine o Termo de Compromisso . Fixo o termo legal da falência no _ 

' sexagésimo dia útil anterior ao primeira protesta par falta de pagamento . Proceda -se ao lacre do(s) t  - 

estabelecimento ( s) comercial ( ais) das falidas . Publique-se o edital de notificação com a íntegra desta sentença 
e a relação de credores. Cumpram os sócios , em 24 (vinte e quatro ) horas , as obrigaç4es que lhes sto impostas 	

Ì pelo artigo 104 5  da Lei 11.101 /2005, sob pena de desobediência . Comunique , por via postal , ás Fazendas Nacional, 

Estadual e Municipal , para que tomem ciência desta sentença. Expeçam-se os ofícios de praxe e dê -se ciência " 
pessoal ao Ministério Público . Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público - Curadoria de Massas Falidas . P.R.I. 

t Rio de Janeiro, 16 de abril de 2410. MIRELLA LETIZIA GUIMARAES VIZZINI JUIZ DE DIREITO. , 	RELAÇÁO DE CREDORES `. 

CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS DANCO CENTRAL DO BRASIL - Ri 85.561 5 64 Av. Presidente Vargas, 730, 23 ° andar, Centro - 

Rd T 0 T A L 	 RI 85.561 9 64 	CRÉDITOS TRIBUTARIOS CRÉDITOS TRIBUTARIOS DA UN1â0 

cet. Processo N•. 028056314.2008.8.19.0001 (2008.001.277766-8)  
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - Ri 1.662 3 32 CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA- INSS - Ri 2 . 196 1 31 PIS RECEITA BRUTA - 	k„  

Rt 1.518 1 81COFINS - R49.793,13 CONTRIBUIÇRU SOCIAL - R4 3.625,12 OUTROS CREDITOS/INSS PATRONAL R$ 14.862 5 75 

SUBTOTAL 	 Rf 33.658,44 	CRÉDITOS TRIBUTARIOS DO MUNICIPIO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS - R1  
7.563 5 03 SUBTOTAL 	 Rf 7.563 5 03 TOTAL 	 Ri 41.221 9 47 	CRÉDITOS 

OUIROGRAFARIOS BANCO CENTRAL DO BRASIL - R$ 277,59 Av . Presidente Vargas , 130, 23° andar, Centro - RJ M.A . R.C.A - 

CONSUL . E ASSES. S/S LIDA - Rt 145 5 23 Rua Cardoso de Almeida, 60, con1.133 , Perdizes , São Paulo -SP PAPELMATICA -  
COMERCIO DE PAPELARIA , MATERIAL DE LIMPEZA E INFORNATICA - R$ 322,33 Av. gomes Freire, 196, Salão 101 B, Parte, + 
Centro , RJ UNIBANCO-ONIAO DOS BANCOS BRAS. S.A - R$ 38 .224,09 Av, Rio Branco, 123, loja, Centro , Rio de Janeiro 
RJ T 0 T A L 	 R4 38.969 9 24 	CRÉDITOS SUBORDINADOS CARAVELLO S.A. DTVM - EM LIO. EXT. - 

Rf 419.036,02 Av. 13 de Maio , 33, sala 3009Centro , Rio de Janeiro - RJ T 0 T A L 
- 	- 	- ~ 	 ;.,~~..~--Agi-•.- 	 _ 	 -- 	T ~ 

Cont. Processo N°: 0280563-M.2008.8.19.D001 (2008.001.271186-8) chegue ao conhecimento dos 

. 

Rf 419.036,02 TOTAL DO QUADRO 	 R$ 584.194,37 	E para que 

~. 	
de direito é expedido o presente edital que será afixado no lugar de costume e publicado na 

interessados e fins 
da lei. Ciente de que este Juíza funciona na Av . Erasmo Braga , n°  115, Lâmina Central, sala 713, 	Centro, 

forma ano de dois mil e doze. Eu Lucia Rivonele Trindad 
` 	 treze dias do més de setembro do 	

e Soares 
Rio de Janeiro, 
Técnico de Atividade Judiciário - Matr. 01 15280 o digitei eu André Luiz Seriz de Carvalho - Escrivão 	Matr. 

de Carvalha - Escrivão. 
01115915 o subscrevo e assino por ordem do MM. Dr . Juiz de lireito . ( as) André Luiz Seriz 

RJ, 191912012. 	011259;d - gladston Mello Camacho  

. • 	ss.gv 	 — 	 -. -.~, °..nrgr. 	 1 	-: 	..-. 	. ---s= 	ter.^ 	. ' 	- 	:r 

' 	+ 
, 

~ 	

... 

I 	 - 	- 	_ 


